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~RIMBM - DO REA)US'tf:
\CIF

Os salários dos emPrregados ~~ a .)rofl$Sia'1at susâtar~lte, terão os
saiários reajuStados efn 01/09/04, mediântlê aDii<:ãção do ~~Itual de 5,5% (Ci~
YÍrvuaa ~.w por'c:ento)f sobre os V8JO'es praticados em Seten'1bro/2003~ encerrando-se~
definitivamentê, tOOa e QualQuer- dfS(:U$5ão ~ infl~ ctéf1~S, S)3ra nada mais
red~~r em juizo ou fQr8 dele.

SEGUNDA - DO SAlÁRIO NORMATIVO

F:i~ assegurado a partir de 01/09/2004( saJário f~"tatíVO de R$ 266,20 (DGZEI..tos
.~~-1t8 . .. ,... vintI8 ~.ta~)t no QuaJ já se e.-~-tÕ'3 inCX)C1:K)f'ado O reajuste de
que b'-ata a aáusut3 Primeira.

.B!.GE!B! - DO $ALARIO DE IN~RESSO

Os tr"-ai>al.f.adc;r-. Que fUt-â" admitidos a partir de 01/09/04, farão jus a salário de
ex~~a, SXW' até ~ {not*1ta) dias, de R$ 264,00 (DuZIG..- e ~~ta e qu8b'O
,...). .~--.""at. úIK6 - Fkd) o i:I::I-".m ~ ~.Jk~ ~ qte trD õ ~ da ..~~

djusula e mantido O VÍnG\Jk) ~J:-..tidQ ! O emp'~ faTâ jus ~ ~ário norm~ ~ Q\Je
faz m~ a Oáusula SeQunda.

OUART A - DA TAXA ~5'S!STENCIAL

As em~~s descontarão dos seus emrx---~ ~ados pela presente
Conver1ção, $Omente no orimeiro mês de vigência e! aoós o compel~~,\~ registro na DRT-Pa!
em favor do sn do 3e;""~~ .;;'-.."~ de h-bl.s V.aget88 . do o..c.,,~"...~ de
AIgOdio cio ~:;':i da PaNib8, vaKM- \'Xirr-~~tdente a 1/30 (um trinta avos) do salário
basel rera ampti~ e m~n\ltenção ~ assi$tênda ~

§ 1° - O ~-.ro de Que trãta a ~~ ~a", /tNIri ser ~hido até o dia 5 (onoo)do mês S\JbE;e(I\'Jente 8Q\Jete ~ -,rol ,. ao $Í~ tWdI~ tW~ ~

(X)b-anca dirtimettm ~, .em~.I de ~ credenciada e médiante guiaapropiaGa.l b'necict,~I~padamente e . . ~ en~. 11



~

§ 20 - O sn !C.;J8dci lXJderã R qD' ao desaJr-~ desde que se mB,,;f5e perante a-êJJlpr~

até 10 (dez) di85 ants ckJ fjr..!-ITT,;;i;ru i:Mg6tTtã-.w reajust:acb.

mIINTA - DA MENSALIDADE

As a"p~S desaII--.\at-ic; jTt6i'iSãtlr~ de 58JS empregados siOOiéatizadosl desde
que S:k)r etes autQ'iiadosl em fdM de ~mentol 8 mMsalidade Si~1 de 20/0 (doia por
~) scDe o ~~tü base de cada êJ""JjiJrli!ga(k.j, limit-oo 8 satário para efeito 00 referido
descx;r-,tu o va~ oorf~-tdente a 5 (cinoo) salários da categoria profisSional e <1ue deverá
RI' r~J,jdo ao SÍ~ até o 5° (Quinto) dia Ütjt do mês ~~üente ao de5C(j,--;tü!
medi~ ~ nominal dos emor'eoados ~nchidos peta em~ em ~ulárioaprOfir -' ~ fOiT tIiCiOO pelo si~. _. ..

~ - DO ~ DE HORA$; Ct")h-a- KA. TO TEMPORÁRIO E A TEMPO PARCIAL

Af "'J'resaS en~$ nesta ConvenciQ 1 ~ ím~~ ~ -,b a\V de ~~tho pa~
prazo deterTnin8do nos tem10$ d8 Lei n.O 9.6011 de 21.01~98 e seu reQUtamento constante
~ DIa., n.O 2.4W/98 8/0..1 9Inco de Hof8S Wt-t:-~t-t. o act. 59 <tã Q..T I at..~ pela
su~~ tegistaç80 e demeis dispositivos peftinentes, ~m ~r do sindicato da
r:õt--~~ tWofiS$iQn3t ~ para di~Jssio ~ ~I deVel1do aoueIe si~ ao ~
in~11àdo ~ ~l ~àr os {:Ir-ocel1imentos que se fât;am n«essáriosl no menor
~;Y de t8npo possi...e, para I \XIt-:~:.'i_*:io ~ objetivo da pt.as& -,tê dáusutâ.
. --

SETIMA DA REMUNERAÇAQ P IPRODUÇAO

As ç.",~~ ~~m OS $8ljrios ~VQS e de ingresso (Oáusufes 2a e 3~)j
QUando o ~p'egackJ 5tiV8' b'abalhando fXX' ~~I tar$f& CKJ ().Jtros meios não fixos e
não atingir aQtíeIes ~.

OITAVA - DO !MPRf:GADO MAIS ANTIGO

Não ~j o ~"J."'~to ~s ~ntigo ~ em~! ,-«:'eber ~ i~ ~ do ~s
~ na mesma ~ exduidas àS va~s J)eSS()áiSI satw nos casos de melhor
~titaçio ~ ~ de cursos de 8per~n1entQ 00 tren3mento! à oitério ~
empresa.

, ..ltQKA - DO ~_I -RIO ~llI~t)

Ao etnf1r-egâd(; que fO" ôesiQnàdo para ~-~ em QJbstitui~.I funcão de oub'O que
~-~ ~ $U:O$ior:~ indu$iYe ~ substitui'CÕe$ oor li~ médk;a. PrQmocOO$l ~Sl
*'.1 rn- J}&~~ nio "mf8'iá- a 30 (binta) dias imnt8'~.I ser. garantilUOO o satjrio igual ao
do substituido durante o j)Sri<XkJ da substitu~.I exduidãs as vantagens pessoais.

DÉCIMA - DO FARDAMENTO PADRONIZADO

4DO-~0 -1- i D:a :

rio ~,

As em~ ~ ~~ o uso~~~~~~~. de ~S em~~acIos!~ fu-,~,d-Io grahlitamente e no máximo . ~ ano. Em caco de rescisão de

~ -.u-atcI, o âtTfj)r~ ra (b~ . o r.,õamec1to 8Tt quatqU8" estaoo de
~seY~ em que $e erW1\re, somente fome(;i~ ~ segvnd8 unidade m~ ~
~.do da 8nt8;c."Iâ~ U ~~~I ~~~ P8'18 de a e'nP'es8 C~:(.~-~r dos direitos
da ~sio 00 em fdha de oaaamento. de uma só 'Jez. o valor do fardamento não
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oÉCIMÁPRI MEIRA e DA LICENÇA PARA E$TUDANTE Fia..

Os empr'eQm-~ ~~ ~$ ~ Ft«:e$sâ~ 30 OOITJfJafecitT re;1tv do empr~do! OS-
às ~ de ~mT,.es ~W 00 VêStit)JfàrJ deSde que O irJ'!et'essado mmprove sua ""L

in~ é r«rueira can iif~ltecedênóa minima de 72 (~ e duas) horas úteis anléS da ~S~~~
reaJi~ da$ DrOV8$.t devet'tdo.t no me$mO J)r8ZQ.t 1)Q$teti0000ente.t t'OJ11~ a efetiV3~rtiá~í sob t)ena. de .je5(X',. -~ e'n fotha ~ pagamer1to. .

D~ASEGUND A. - DO ABQNQ DE FAL TA$

05 ~IÍ"~$ Q\Je ~J~.:.n nos dois tumO$ poder'io.. S$'n preiufzo dos saiâriO$

~J~-tdente$ es hor:a$ ,~ri~.. aU$çt-,W;--se do tr:âbatho oara tr:8t8r- de a$SUnt()$ Que

seja iftdiSfJei~ a sua presençai tais ~ recebimento dó PIS; 3UX11io natalidade;
emi$$io d8 2a via da crPS; tftvto de eleitor ou ~ra de identidade.. devendo.. pa~ tanto,
sotidt8r jJJj"'1113t-~ ~ horás r~~S: (:(Wn ~,lt~ênda m~ de 48 (q\J3"rénta e oito)
hêM-ãs úteis, bem ã)n'\(), (anrKOYaf ~orm~, 00 mesmo prazo~ sob per\ã de desconto

em fottta de pagamento.

Em ~ de Jie$dsijo ~,bQ\í.JaIJ' () ~»~~ deverj ~ os: direitos ~hi~s
do 6J"~~ Cõn~-,i'f; do instJ"Umer1to de ~sio 00 r«'i~ de Quftac,ãC)J J'1OS seguintes

~~

até o swYmeiro dia úti~ imediato ao término do w -,tratc.; OUa}

IJ) ~ Q décimo di6 con~ d8 ~ Q8 ncKifi~ d8 demissão! quando d3
au-sênéia do aviso fjfêtI;(jJ' ir.~ri~ OU di~S8 do se.. CUrtlfIJi«Jento.

~-6m;-'-:;:' Í-*D - Em ~ de . ~~~ c» cls::;-:o5;':- na ~~~ ~-~-~,.
~&Sé"â em tudo ô di~ no §ao dó árt. 477 da Q.T (â(:rêSâdô ~a Lei n.o
7.655/89),

DÉCIMA OU ART A - DA. ms-~A. P! .1UST A CAUSA

o _1iPf~ ~ comíJnicar por e$Cf"ito :ao emrx:~ dispensado por justa
c:aum, o etlq\lâdramérJto iêgat Qué mcXit,IQJ á dispensa/ sob fJer'tá de ser CXWlSidel-adã (OTtO

di$penS8 imoti~.

o em~ 'e;ado ~ ~ $UfI6r -'«ar 4 5 (~tarenta . dnco) anos e mais de 10 (dez)
anos de tJôbat;--tO klit~~T~ (lã mesma ên1~1 ao ser di~sad() SêfT1 justa ~uSã fará
:i\J$ ~ um3 ~ti~ ~~-~ ~ V3kJr de 10 (dez) ~ do ~o b8se e Que seJ'â~ jfoJ(.tam~ ~ ()5 ~ da rêSdsão. /-l .

(

4-r-;-( o0 ', ~ ~: i

~"

AI âf~~1 rKK' ocasião do - - - - - da res;ó$io (X)rlbatuall déo1I8io fornecB" ao

~,'~~ Q At~ de Af'8~mento ~}jrios - AASI exigido pelo &':Gio Drevidendáriol~ ~ ..~,ar~. - - - ~1 ""11 ;
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r:~~-=_.-l
. A eti'tPfSl ~ m.1t.êrtt ~ de vidã etn ~1 m~~~ O emrx~ fX#' 0

6~~ dê ~oo~ brá t~-~ ~ ~~ dOS J)rêmios ~nto () ,~v J
- FUI~

ã~.-,,-~ ~~~ W ~ ~Y6"" 8'rt 00zõ: dê bér1éfidó ~ PréVidêrllÔã ~I -~~=:: bndo desde J31 'í:Xi"1I~teI1te M\Jfiz8do t1eIo em~~ Q de5J..VI--;tv em seu salário.,

qUãrW do r~ -i N àS ~dãdéSl êffJ t'àJ -,t:á$ ~à$ qisaiitas fOJ-e.1t tJagàs - errtJ)r'esa I oú
~ uma ~ VêZ no ~ ô@; ~SAO ô@; COi'\t2-;"?!l ~ t1'ab8fho.

QI~À~ MA - DO SEÇqRQ DE VIDA EM tiRuPO

DÉ:a:Ma OITAYA-- DA AROTAt;iO fIA cr-ps;

- As ~"-..,,~ (jt- w,--"irJ ~ crPS (k) em~~~! ~PÓS () tétc-mirtV do perfO(k) de
~iinc:ia~ a ~ ~~~ de ~~ ~ o C8O - C:ódigo 8r8si~ro de 0Cu...~-=-*,
~m~"\i,,\-Jo-se! el1t1~,\V" de ~w ~ 8$ n(Wm~ m\eiTta$ de ~ em~! rodizio ~ f:\~ ~~teçio ~ca-e fundon8l-do empr-egedo. ,~o DO ~

(f-. D R ~VI >
\1:.. PBo -~ '

~"" ,;

urLi""lIU:.fiQIfA - DO 'IR.R.. MO EM DOMrnGOS E FERrADOS- - - --- --

i ~ 6 rBlU'"ã~ 81\ ckftn ~ tratmIM 8ft c:kI!t.ingas e ~ nIo
~~~~, ~ ~'ejI.JiZQ dO ~nento do ~SO remuner;)dQ desde que.t ~ este.tnio ~ ~~dÓ ~ dia pekj empreQa<;k); , . .

VIGÉSIMA - DA. Mf:JL TA

lm~ mtdta ~ dêsê:ufn~TneIító das m~ dé fãB' I nó VBiQ" «itJivãIente ã
1~ <dez ~ çento) do ~16riQ bâ$ioo em fevordo em~'eg8do prejoo~.

VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REVEZAMER --.: u---

Pãr.a ~ Que v.,tet~~ em ~T~ Wrt fdge móvet dtJrante ~ ~I
<DtItidi(Kk) à fdga (ün ~ 000àt J ~arcse-á ó Pr~1tê n, o 140 do TSf .

v 1~~"&SEGl1ftD iA ~ DO VALE 'tRA~R-.e

Á$ ç.,~~i Q.Jt"I:I"jo ~ " ~Wt-êJ-,TJÕ do ~ \JOJ~\Ç <te ~ com o Dec;-~
".° 9S.~7/87# Q\Je ~m.entQu 3 'Lei- n.o 7.418/85 cor1éedel'1do Q benefidQ aos seus
án~~ irG~»~u.-i...

,VlGESIMA [eKL~KA ~ DO OJMPRIMEflI U

~f'6t-~ ~mj;jiii1""~ de ~cr.Jer' dá~ ~ Ç(WJYenÇio CdetiV8r por ~
~ "'"..-~ j â entidade suSCita,~Ji'6 ~ (X)muni<:âr o fato JXK~mzãdâ~ e po.-
EJito à enti(t8(te ~ PãbalBl1 a qtsat déntfO (tê 30 {trinta} dias seguintes ao
J~;;"tentv d3 denúnda! diJ~&râ junto 8 em~ ~ que sej8m ~n8d8s as
ênoegutafídãCt5 ~ ~ ~I ~ ~ õ ~ dã(ltJeie ~ é nic) sotuâor1ados os
fatos ~~~ S)Oderá o ~ittê.l ~"M'nMte de O(jt()fgã indiv4duaJ de
iXxier.as, ~ J«t&.T~ tr8bathJsta, nos ~ do 8ft 651 concotidadó, j'Ia c:of1diçlo dé
sc.Jb5tituto ~~* J ~l
- , ~ r /
:vJ~~=~ ..::.. ~ ::ÇIP; (X)rn,4 (~) df:as dê iJ;r~lteêedêrlda
~ SíJa ~~, ~ ~iddadê ao' ,Mílià@ (:6S:)i;a ao ,,~ no prazo de 5
{~) dias ~.Ç:x'W1V~ - - - iO ~ minitTtO de Btê 10 ~det) 7 antes do

~'1-
~ ~
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t"8Ieito t:râr8 ~stró tk)s é.8OOidatt)5;Observã ftOO-Sê M ~ não ~lfltt6r com o dis~ r~!
dáusula, â ~qig8{ió ~-tit~ {NR. 5 é ârts. 163 é 165 dá CLT }.

~ in$tj~ ~çcP's: ~ssões de ~n~ Prévia preoOIistaS no artigo 625-A,
da CCI1scHid8Ciõ das têS (k) Trábalr~ - O:.T 1 mij~"té ã mtação dádâ ~ lei nO 9.9581 d$
1.2/01./2WJ, ~~ .dOf~-~-~ T~ . ~ent:es iOO~ ~ $iM~ ora
~~" C(W11 () <tJjetjV(t de ter. ~ ~~ de tT;jJ,r ",vs. inctivid\rais de trab8tho! no
âf11tMtõ de suas ~~nt~ê bâses tiJf~~ãis.

a) T 00as ~S dem~ de ~ ~hista em todo E$tado (tQ ~'b6 J' nõ; jvrisdição das- Vim 00 Tr~M . oos ~'*'*,.: SINDICATO DOS TP_"~LHADOREs NA
INDÚSTRtA DO ~~.:'JAMEftIÜ DE FIBRAS ",-,~ÃIS E DO
DE$ÇÃR:a,çaMER1'() DE" ALÇÓDio DO -ESTADO DA P:ARA~ ~EÃAÇÃO DA$
!-Nbf1êTRiA& Dfi ~.á.Dfi fiÃ DARAfa.ã &: n m»DfrÁTo DA IND.8i~tÃ DE-- --- . ._~-- - - ~ _.- V=f="'-- --
~w-Ta~".z.n ~ e.".Ar. ~.A"e e: fteel*.&anr.A-..eaI"rn ~ .AI Cftftln ~c;c-~-:o-,., ~- -- . ~---= - ,---=-~ ~.'.- -- --
"'A-U.a. ~a ~.A1- ~~~~ ~~=r~ = ~ r",.~~ , r.n~z ~~,--, =dU ~{~ ~(Gtt~~ a:ã u..r~ ~ '-UI"~ ~

~iiác;ãô Prévià~ m,~.:y,-,,'\edetermjM õ ~ 625-1) da QT,

brám.mPrim81 'O .. As; CCP'$ - Comi~ de ÇQnc;it~ ~ fund~rão no sede do
ClNCON - CMt1o llit8r5i~~ de COIiáIi8Ciô Tr8b81hi8tà do ~~ da P81'8íb8~
;n~ ~ ~ Vi~ ~I nO 57 - ~ - ~p~ ~nde-PB, ~ ~ terJJtOJ,~t emt\Xk) ~ ~ ~~ 00 ~ ~ ~~# disoonibi~ndo ~ . ~~ ~mjni~

e juridim às ~ Mtuí M~~ 1Xxi81do; ãindã ~ ~ ãtJtorizaç,jo do presidéntê doO"NÇ.ON~ f1.~~en ~ ~~\(:i~ "do NINTER - N~ - Intel'Sindiçal de

COJId~.T,..~ em ~ ~ no ~ SQlQn de ~t 498 - Centro 00 em
~s k.1éatidades~ sem~ ~ o ohjet:ivo dé ~itár o acesso à conêij~)

8) A demanda ~ form~ rK!r escrito 00 ~ a termo peja ~~«IIria do aNCON
- ~.;.,-v l~~iml de Càftâli8ÇiO Trabalhicta do EStado dá P8r8íb8 ou do
MINI-EK ~ Núdeo lI'Ii:8J'sii1dka1 de Condliaçio T 1hista Q\J<inOO fOiTnu~
Wnto ~ ~ 00, ~i~, tk)r ~'quer membro ~ ççP - Çomi~ de Cond"~o
-Prévia, QUe ~mrã, na ~ ~.midade, dia e hora da ~ de tec'~tiVã-~
(.Qnd~, ~~ndo rec;íoo ~ dem~nte,

b} A~ de tB'*Btivã de ~~ rêá\iZár-~ no ~ máximo de 10 (dIêz;) dias 8
~-~~ ~ j~~ de dem3nda.

Pa'-iB~ SMfi.-.à - o CINCON ~ CâIita~ ln_~nâiéáI de COi'"~~~ Tr8bãlhista
do _..a- da -~ . '.a- -..4- ' ,.J-., ~ ~-ndo ~t-}--:Â_.
- - ~ - - "'~~I ~~ ~ $eQtJl~ ~ ~W-'~~,,~ -- ~~~ OS
~~ hór3ri~ das 9-.00 às 17;00 ~ é ó NlNTER - Núcleo ln--ndical de
Có!ídti8Çio T r8W~ re.JnircSé"á nos mesmos mas ê hóf'ários acima ~Ti'-\OS# (\OS
~ já ~f~ na i«ra ~ § l~f ~~~, er'tr~'1to, os ~ horários
oofj-W~f' 3tter~1 de iXJJ~J.:Jt~f"idade (XJtn õ âumMto ou dfmmuf(ão de demaOOà$.

P.a!iamfD T.-~v - ~ Ç\)~ ~ m~~o ~$ d~$ ~ini~$ do
QNOON ~ C8nb"O IfttJ8IwindicaJ de COnéiJi8Çio Trab8Jhicta do&:-..=-::-J da Paraíb8 ou
do NINTER - NúdecJ L~-~ndiC8I de Conci~ Trâ_Jhista (ltlando 8 demanda foi-
ft)rmu~ ~ 8Q ~~ re;á ~~ u~ ~ no de. 95,00 (noventa ecinco ...), exdusiwménté da en1~ M condição. -

briamfg 0tI8J't0 - O CINCON ~ c.nb-y '1~ T Jhista
do-Ebdo-tr ou o NlNTER-- de -"" -., -

fl.,[

/11<9\
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Funclon6rio

Trwb8lhismi notificará a em~ ~ meio de notificação ~ de AR Dij {:""@P~!
m~mrlt'e ~t a:wn o «tft~IiJT.u: de cirm difts de at~c-~ à ~Z'áC;io ~ M~ (Ifj

~1t:alj~ ~ ~~, ~m WI~r dos~ ~ ~ f1otifiCâr:io.
a) Dá rmfi<~ Wistai'á, f18~iàrrMJte, ó rône 00 d8'JtfiJ~~, o kDt, à data e a

h(1rà dê sesSãó de ~i~( beJt1 (X)r}'1ó à oomu~ de que o dernàndàdo deverá
ÇVtTtt)6f~ ~JJ1ente 00 $8'" r~'e9;Jlt8do rxJr ~~ com 1:'Odere5 espedrrros{Jãra" b-ânsigfi ê finnãr ó tennó de ~i~. . . . . .

Pa.;...~OIIiIIto - Í'Itão ~ t1QS$Í~ i"eõtt~ ~ ~t.d~ de CQnÓtj~ nos dez diQs
5eguiftes à furm\.JIatão da d«rt3003 ou r'Ião B1do à empresa demàrtdàdà sido notificada da- 'mas ..l... ~ :Seci-~i..lA. , ,.,... Centro lnWrsi~1~ (:;c:In ('mOO - - t.JI:; (JJ'\I;a,.Q.n;:t~# ~ -- - - - -- ~ V'.t ~ ~ - - - . -.. ~~ T~i. do ~O . ~~ 00 '" 00 NINTER - Núdeo
1rter8i1ldiCãl de C(IIíéiI~ TI'8b8Ihi8ta, fnrnecB'á áS partes dedaração dá
jm~bilj~ de ÇQnÓli~... ~ de$(riçãQ 00 objeto d8 {jem~.

8) ~ Cam t.H'rt3 das pãrtm não crJtTlj:5lr~ à ~ de ~)ja(;iól o ã:Jr1â)'râfkJr' rJatrcjr1a) ou
~ da CCP ~ ~~ de c.or,d'1~ ~I ~~,~ f13 OCâsiiol firmarão
ded~ ~ do ~I ~ de$:rição do (;:t,jetQ ~ dem~1 bem como sobre ~if'nfX)ssibi)jda(je da OOt'1CitiâÇ.ão er'1t:rêgàndo cós:1ia áÕs if~ ti:êr~ .

b) - r:- ~ - , ..I... de1'J1-~' ~A- à ~
EJJJ ~ 1,11;: ~ ~«:t~ \,Jf;J em~ - - (JJ~! ~ ÇI\~n.JQ - mesm !- ~ da cobrãr-(:a no valor ~õn3do . no Pàrágràfo Terceiro dá Oáusu}a Vigésima

Q\lÍn@, ~J~~ ~ r~ómentQ ~ d~$ efeb.~ pelo ClNCON ~

~~ 1n~~ . ~tiaçio T Ih~ do ~O . ~'ba ou doNlNTER - Núdeo Ilitersindiml ~ de Cãncitiâçio Trab8lhistal na t.er1taDva dê

oondlj~,

b~~ s..tâ - AbPJtà â se;são dé (X]r'iâi~, os <XJnâIiâdór~ ~-~~ as partes
~~~ ~ ~ ~~1S d8 oondl~ e ~ Q$ meios: ~u8dos de persuasão
~ ~ flj~ ~~ ~ ~~.

a) - Não ~"~m~~ a ~iaçio, SIri ~oo~~ ao trabltiIadOr e ao ~~cgadOr ou seu
~~1~J~~~ ~8~ Q8 '\"f:;J-~ti~ rondl~ fn.J~ com de$(;fiçio de seu
objei:o# firmada rJ8os m6t1.'íJf~ dá CCP - Cómi~ de Conâ~ Préviãl que deverá ser
j~~ à ~~ ~m~ ~b8IhjstQ.

b) - AcBta á aJrK:j~1 ~ ~ tã'"ttiV ãmf~ s:êó b-BbalI~ I - émpr~
00 $e1.J s:-~ e l:Jek)$ mf:;JTJbf\)S ~ ccp - Ç()mjs$iQ de CQn(j~ Prévi~ PJ"eSentes à~I f(jJ -r- ~ ~ ~~ umã via SBrá éâda n:ltaessada. - -

ç) ~ Q t;er;TJQ de C(Y)d~ é tit\Jk'f ~JtjYQ ~\Jdici&1 -e tEm ~8 Jibetoi:óri3 ~l~
êX(âõ quBrItô ãS jB ~ éXJR'ess;It t~ ~Vádãs de ~ aJm Ó t:tãráor3fo "úr;jQ)
00 àrligç) 625-~ da Cl:T ~ rorT1 r8t8Çiõ dãdã sBà lei nO 9,958~ de 12/01/2000,

Pa.~~sêti mo - os (DKi~ ~eS8'~ &JS tf-=otêJ~ na CarI~
~ ser mémbros da Djrêt\Jt1à dó Sinditãto de Tràbafhad()res~ 00 ~ OOI,tr'àtàdo
peio ~~. ~

o...~",,~.!!,"~ n...;:..-:;':. r~ -~ ~~ I"~~r~w~~.- -.~-~ - ~á âó ~ - - ~--w~
~"'I - - _~L- ...~ da Pâmjbã ou :ao Int2r5indiêãl de

T~~.~.~,~-g ~ ~-:-~ .. - - - - / . - - - - - - -- .-
~ai8ció TI'Bb8IhWãI f]r~donar as CWs COInj~/de COr1ô}j~ Prévia tt)dós
os meiOS ~rios à oon~Jt;.ão de seu fiml ~I adequado~ e(1Uit1amenros, s:JeS5()ãt

~seo$J0e~~~j\~. Acf I~~-.DO )~~ ~D. '711) "-.
. :; PB >-

i ~.$J 0/
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~~IMA SEXf A ~ O AVIGm (IA

A j;jf~~ ~~ Cd~ de T~IQ. terá ~ <h;~ de ()1 (f)m) ~, C(Wn
ir1iOO da Vigêf1Cia (K) dià f () de Setwnt:wu de 2004- é ténnioo M1 31 de A;JtStó de -2005«
ãJH~~ em b.«k), ó C1Uê ~ 3 1Çstá(iá tlér'tinênlê.

cf(
--
~6,.~

E P'Jt' ~~ de OOC'nutn:aCOtOO, ~ O j)f"~ t~ento em 04 (quatro)
vi8S de iguãI tm' é f(iitl=tâ fJãrã um só éfêtol deJénOO umâ Sér déJXStádá (Já DRT -PB] e as
dem~s ~ ~ ~ ~$ enti~ (:Qn~-, ~ Qt,Je PJW~ $elJ$ juridi(:Q$ e ~sg'Q'!OS. . . . .. -

- - ~--~..
JOâõ ~I

$INM i;AT:Q ~ ~ ARAfHAD QRE$ MA INo(I$TR1:A. DQ ~ni:i=i~ MEN -. t) DE
FIBRAS VEGê"tAIS e 00 DESCARQCAMêNT o DE AlGODÃO DO EStADO DA

p~D:_A.18A

,.10 ~~~~~~~bA ~.A
CPF Nõ 228,519,924-49

Prestdente

~

FEDERAÇÃO DAS T DO EST Ano DA. PAR AÍBA

~~- I

RAN'~C~ ~
CPF_-

I
I

//- - - '--- /

SINDICATO DA INDUSTRIA. DE "DE FIBRAS VEGETAIS E
DESC.~-oc..4.MfNTO DE . GOOÃO ~ Co-4MPINA GP.A:NDE

:/1 IlJt/-
PE&&.o.iãitANfÊs NeTO
CPF 116 020. 7.A~ -04

~dente

0bI: Esta ~Í8Ín& é parte integrwnte da Can~ CaIetiV& de T rabal}K) firmada entre o
SindiC;3t(J d<~s Traba1h~)res nas IrKlústria de Benefici3.mtmt<J 00 Fibra.s Veget3Ís e do
~~Q~Q dç .~1g.~i-j dQ E~ dâ ~ mSÇÍtrs,r-~Q 8; F~'8çiO da IMúfiflÚ dQ
R~ da Paraiba e {} Sindic.at<'l da Indústria de E-xtração de Fibras V ~etais e
~oçamento de A~i() de Can~ Qmtde.


